
 LEI MUNICIPAL Nº 1733/2025
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
[bookmark: _Hlk196204653]		Mauro Rogério Ferrari Galatto, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) com as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 06 – SECRETÁRIA DE SAUDE 
Unidade: 02 – TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIAO
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301 – ATENÇÃO BÁSICA.
Programa: 46	– ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR.
Projeto/Atividade: 3074– INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SERVICOS DE ATENÇÃO PRIMARIA (EMENDA DANRLEI)
Classificação:
	ELEMENTO DA DESPESA
	DESCRIÇÃO
	VALOR R$

	3393.32.00.00.00.00.0600
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
	R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

	3393.39.00.00.00.00.0600
	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
	R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).


Parágrafo Único - Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se dará como fonte o repasse extraordinário de recursos de emenda parlamentar, com objeto: Incremento ao Piso da Atenção Primária, Proposta 36000668466202500, ano 2025, emenda número 28610001, 
Art. 2º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, 06 de agosto de 2025. 
		


                            _____________________________
			Mauro Rogério Ferrari Galatto
			Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 

Justificativas ao Projeto de Lei nº 038/2025
Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, para viabilizar o custeio de ações estratégicas no âmbito da Atenção Básica, por meio do Consorcio Público Intermunicipal de Saúde, que o município é integrante.
 Trata-se da aquisição de medicamentos, contratação de consultas médicas e exames complementares, como forma de garantir o acesso da população aos cuidados essenciais de saúde. A cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se dará como fonte o repasse extraordinário de recursos financeiros da Secretaria de Saúde por meio da proposta 36000668466202500 do ano de 2025, emenda parlamentar 28610001.
Os recursos destinam-se aquisição de medicamentos e da contratação de consultas médicas e exames complementares. 
Dessa maneira, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual vigente para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.
Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.


